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PROJETO DE LEI N.° 42 /2 0 1 4

Dá denominação de via pública 
Rua “Waldemar de Souza”

Artigo 1o - Passa a denom inar-se de Rua “Waldemar  
de Souza”, a Rua n.° 01, localizada no Jardim Empyreo, no município de 
Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçam ento vigente.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de 
publicação revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Palmiro Ferreira Vieria, em 18 de
setembro de 2.014.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 510016303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


R E G I S T R O
Registrado sob o n °  de o rd e m .
t l s Z ± l , do Registro d e  Processo n ° „ . Z _ _ _

L e m e / ^ ?  d e  __ 3 L _  de 20
í-uncionario



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE I
ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

A justificativa ao presente Projeto de Lei, é pelo fato de que, o 
homenageado “Waldemar de Souza’’ natural de Porto Ferreira, veio para 
nossa cidade no ano de 1942, onde fixou sua residência. Viveu em Leme por 
58 (cinqüenta e oito) anos e teve 05 (cinco) filhos, sendo 02 (dois) homens 
e 03 (três) três mulheres.

Filho de Seraphim Augsuto de Souza e Rita das Dores Souza, 
moradores de Porto Ferreira. Homem honrado e trabalhador que sempre 
prestou muito serviço de natureza braçal em nossa cidade e que com isso 
contribuiu e muito para o desenvolvimento de Leme.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria, por ser muito 
estimado pelas pessoas que com ele conviveram, e portanto será sempre 
lembrado como um exemplo a ser seguido.
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Sala das Sessões, Palmiro
Ferreira Vieira, em 18 de setembro de 2.014

Osvair Antunes da Silva 
Vereador
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Waldemar de Souza.

Natural de Porto Ferreira, SP, veio para Leme 
no ano de 1942, fixou residência na Rua Joaquim de Góes, 
N°139, hoje Cel. José Leme Franco N°179.
Viveu nesta cidade por 58 anos, onde tiveram cinco, 
sendo dois homens e três mulheres.

Era filho de Seraphim Augusto de Souza e Rita 
das Dores Souza, moradores de Porto Ferreira.

Prestou muito serviço braçal nesta cidade 
cooperando com o progresso desta cidade.
Faleceu em 11 de fevereiro de 2000 às 18h40min na 
Santa Casa de Misericórdia de Leme.
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Antonio Carlos Godoi
Oficial Designado

C E R T ID Ã O  DE O B IT O

WALDEMAR DE SOUZA

Observações: O falecido não deixa 
deixa 5 filhos: Israel 56 anos; He 
anos; Miriam 52 anos) Rita> 50 anos
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PROJETO DE LEI N.9 42/14
EMENTA : Dá denominação a via pública.

"Rua Waldemar de Souza" 
AUTORIA : Vereador Osvanir Antunes da Silva.
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PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também 
é o nosso voto:

1) Trata-se de projeto de lei de autoria do 
Vereador Osvair Antunes da Silva, que busca autorização legislativa para dar 
denominação de "Rua Waldemar de Souza" a Rua 01, localizada no Jardim 
Empyreo, em nosso município e, ainda sem denominação oficial.

2) No entender da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que rege a matéria.

3) No tocante ao interesse público e a relevância 
do presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 
percebe que o homenageado, homem honrado que residiu em nossa cidade por 
58 (cinqüenta e oito) anos onde constituiu sua família, prestou serviços de 
natureza braçal e que por conseqüência cooperou com o progresso e 
desenvolvimento de Leme, não se faz mais presente mas deixa um exemplo de
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Pela Comissão C. J. e R.

Eduardo 
Presi

Pela Comissão de S. E. C. L. e T.

Vice-Presidente
M arcelo Alves de Carvalho Almeida 

Secretário

CAMÁRA DE VEREADORES DO MUNI
ESTADO DE SÃO PAULO

a ser seguido, portanto, necessário se torna que 
denominação ao referido logradouro.

4) Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
favoráveis à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

de setembro de 2.014.
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 24

Presidente

RUA DR. QUERUBINO SQEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 ■ CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


A Ordem do Dia
a w q  v? q /- i 

PRESl

PROJETO DE LEI N2 42/14, aprovado por unanimidade em lã e 2§ votaçao. 
Em 29 de setembjá^de )2014.

JOSÉ BARpgrglÃCOMELL]
Pres EÍte
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PROJETO DE LEI N° 42/14

Dá denominação de via pública Rua Waldemar de Souza.

Artigo 1o - Passa a denominar-se de Rua “Waldemar de Souza”, a Rua n° 01, 
localizada no Jardim Empyreo, no município de Leme.

Artigo 2 -  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 29 de setembro de 2014.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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